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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - Minas 

Gerais. 

 

Pouso Alegre, 19 de julho de 2017. 

 

PARECER JURÍDICO  

 

Autoria – Poder Executivo 

 Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 867/2017, de autoria do 

Chefe do Poder Executivo que “DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE PARA O PERÍODO DE 2018 A 2021.” 

 O Projeto de lei em análise estabelece o Plano Plurianual do Município de Pouso 

Alegre para o quadriênio 2018/2021 compreendendo todos os órgãos da administração 

direta e indireta em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo primeiro da 

Constituição Federal. No parágrafo único informa que integram o PPA: anexo I  - 

previsão da receita por categoria econômica; anexo II – resumo do PPA/órgão 

programa; anexo III –detalhamento dos programas vinculados ás ações; anexo IV- 

detalhamento das ações. 

 Dispõe no artigo 2º que fica o Poder Executivo autorizado a modificar a unidade 

executora ou órgão responsável por programas e ações e os indicadores e respectivos 

índices, bem como a adequar as metas físicas em função de modificações nos programas 

ditadas por leis, por leis de diretrizes e por leis orçamentárias e seus créditos adicionais. 

 Determina o artigo 3º que as previsões de receita e os valores financeiros 

estabelecidos para as ações constantes dos anexos desta lei são estimativos, não se 

constituindo em limites à programação das despesas expressas nas leis de diretrizes 

orçamentárias, das leis orçamentárias e em seus créditos adicionais. 

 Nos termos do artigo 4º nas Leis orçamentárias ou nas que autorizarem a 

abertura de créditos adicionais, assim como nas leis de diretrizes orçamentárias, e nos 
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créditos extraordinários poderão ser criados novos programas ou ações ou modificados 

os existentes, considerando-se, em decorrência, alterado o Plano Plurianual. Determina 

o artigo 5º que esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2018, revogadas as 

disposições em contrário. 

 O projeto tem por objetivo conferir maior racionalidade e objetividade às ações 

governamentais como parâmetro financeiro à receita estimada para 2018/2021. Assim, 

cumpre-me manifestar sobre os aspectos legais do projeto, avaliando os aspectos 

estritamente formais da proposição em tela.  

 O Plano Plurianual – PPA regula os projetos governamentais de média duração 

(quatro anos), ou seja, aqueles programas que tenham existência temporal superior a um 

exercício financeiro. Como existem obras, ações, ou mesmo projetos de governo 

desenvolvidos em um intervalo de tempo superior a um ano, a criação do plano 

plurianual pretende atender a essa necessidade, visando assegurar o planejamento e a 

transparência por meio de uma disciplina legal que regule tais casos. Dentro da idéia de 

planejamento financeiro, o plano plurianual qualifica este planejamento na medida em 

que ordena as estruturas de todos os planos e programas. Disso resulta a conclusão de 

que o sistema orçamentário concebido pela Constituição Federal de 1988 adotou o 

orçamento-programa, prevendo a integração do orçamento público com o econômico, 

garantindo a coordenação da política fiscal com a política econômica.  

 Nessa Senda, pode-se afirmar que o plano plurianual é modalidade de 

planejamento conjuntural criado para promover o desenvolvimento econômico e o 

equilíbrio. O Plano Plurianual para o período 2018/2021 estabelece as diretrizes, 

estratégias e objetivos do governo municipal, expressos nos programas e nas ações 

orçamentárias que o compõem. Eis o que prevê o art. 165 da CRFB: “Art. 165 - Leis de 

iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: I - o plano plurianual; II - as diretrizes 

orçamentárias; III - os orçamentos anuais. § 1º - A lei que instituir o plano plurianual 

estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração 

pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 

aos programas de duração continuada.”  

 A instituição do PPA é necessária para o seu aperfeiçoamento das ações 

governamentais e estabelecimentos de metas administrativas, por meio da atualização 
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dos programas e ações que o constitui, de modo a refletir as demandas da sociedade e na 

prevalência do interesse local. 

 Em sintonia com este entendimento, a Lei Orgânica Municipal dispõe:  

 

Art. 69. Compete ao Prefeito: 

(...) 

X - enviar à Câmara os projetos de lei do plano plurianual, 

diretrizes orçamentárias e de orçamento anual; 

(...) 

 

Art. 98. A realização de obra pública municipal deverá estar 

adequada ao plano plurianual e às diretrizes orçamentárias e será 

precedida de projeto elaborado segundo as normas técnicas 

pertinentes e aprovado pelo órgão técnico competente. 

(...) 

 

Art. 131. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

(...) 

 

Art. 132. A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 

forma setorizada, as diretrizes, objetivos e metas da 

administração municipal para as despesas de capital e outras 

delas decorrentes e para as relativas a programas de duração 

continuada, respeitado o disposto no art. 196. Parágrafo único. A 

duração do plano plurianual corresponderá à duração do período 

do governo municipal que o elaborar estendendo-se até o final 

do primeiro ano do mandato do governo subseqüente. 

(...) 
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  O disposto no artigo 132 da LOM encontrasse de acordo com a proposta 

enviada pelo Poder Executivo à Câmara Municipal. Assim, se, de um lado, cabe ao 

Poder Executivo a iniciativa da apresentação da proposta, de outro cabe à Câmara 

Municipal apreciá-la, e achando necessário, aperfeiçoá-la, através de emendas. In 

verbis: 

 

Art. 135. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 

diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e a crédito 

adicional serão apreciados por comissão permanente da Câmara, 

à qual caberá: I - examinar e emitir parecer sobre os projetos de 

que trata este artigo e sobre as contas apresentadas anualmente 

pelo Prefeito; II - examinar e emitir parecer sobre os planos e 

programas e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo de atuação das demais comissões da 

Câmara. § 1º As emendas serão apresentadas à Comissão 

permanente, a qual sobre elas emitirá parecer, e apreciadas na 

forma regimental. 

 

 Nos termos do artigo 135, §7º, I- da LOM - I - o projeto do Plano Plurianual será 

encaminhado pelo Poder Executivo até o dia 20 de junho do primeiro ano do mandato e 

será devolvido até o dia 20 de agosto do mesmo exercício; (Redação dada pela Emenda 

à LOM nº 66, de 04/06/2013). No caso em espécie, o PL foi apresentado dentro do 

período determinado pela Lei, devolvido a pedido para readequações, e novamente 

apresentado em 14/07, não ocasionando, a nosso ver, qualquer prejuízo ao processo 

legislativo. 

 Sob a dicção do artigo 135, § 8º da LOM - As audiências públicas, constantes no 

artigo 44 da lei nº 10.257 de 10 de julho de 2001, serão realizadas pelo Poder Executivo 

nas seguintes datas: (§ 8º incluído pela Emenda à LOM nº 45, de 28/11/2005) I - para 

elaboração do Plano Plurianual até o dia 15 de junho do primeiro ano de mandato; 

(Redação dada pela Emenda à LOM nº 66, de 04/06/2013). O que foi devidamente 

cumprido pelo Poder Executivo. 
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 Vale registrar, que nos termos do artigo 136 da LOM – São vedados: (...)§ 1º 

Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exercício financeiro, poderá ser 

iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade. Daí a importância do PPA para o planejamento 

municipal. 

 Isto posto, não encontramos óbices legais ao regular processo de tramitação do 

PL 867 para ser encaminhado as respectivas comissões temáticas desta Egrégia Casa de 

Leis. 

 QUORUM 

 Sendo assim, temos a esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de 

maioria de votos, desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos 

termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso III do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

 

CONCLUSÃO 

 Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação 

do Projeto de Lei 867/2017, para ser submetido à análise das ‘Comissões Temáticas’ 

da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico 

exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete 

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis. 

 

 É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 

 

 

 

Geraldo Cunha Neto 
Assessor Jurídico 

OAB/MG nº 102.023 


